
RESOLUÇÃO DTI 01/2024

Estabelece diretrizes e normas para a Creditação de 
Extensão, do Curso de Engenharia de 
Produção - Habilitação Mecânica, do Centro de Educação 
do Planalto Norte - CEPLAN da Universidade do Estado 
de Santa Catarina - UDESC. 

O Chefe do Departamento de Tecnologia Industrial do Centro de Educação do Planalto Norte 
da Universidade do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
a RESOLUÇÃO Nº 007/2022 - CEG   que estabelece normas para a inclusão de carga horária 
de extensão universitária nos cursos de graduação nas modalidades presencial e em Ensino 
a Distância – EaD, da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, 

RESOLVE: 

Capítulo I
DA DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A curricularização da extensão universitária consiste no processo de inclusão de 
créditos como atividades de extensão no currículo dos cursos de graduação, considerando a 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, com necessidade mínima de 10% (dez 
por cento) da carga horária total do curso.

Art. 2º Deverão fazer parte da matriz curricular e do histórico curricular do discente, como 
componentes curriculares:

I - envolver diretamente comunidades externas à universidade; 
II - garantir o protagonismo dos discentes em sua execução; 
III - atender as demandas sociais e abranger áreas temáticas da extensão 
universitária, a saber: comunicação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, 
meio ambiente, saúde, tecnologia e produção e trabalho; 
IV - atentar para a atuação transformadora e de impacto sobre questões comunitárias, 
locais e regionais prioritárias; 
V – possuir caráter interdisciplinar e, preferencialmente, interdepartamental, 
intercentros e/ou interinstitucional.

Art. 3º No Departamento de Tecnologia Industrial, a curricularização da extensão deverá ser 
desenvolvida por meio de Unidades Curriculares de Extensão (UCEs). Consistem em uma 
modalidade não vinculada (NV) que possui temas relacionados com as áreas de 
conhecimento do Curso de Engenharia de Produção – Habilitação Mecânica. 

Art. 4º Cada Unidade Curricular de Extensão (UCEs) definida na matriz curricular poderá 
apresentar as modalidades da área de extensão universitária da UDESC, a saber: Programas; 
Projetos; Cursos e Oficinas; Eventos; Prestação de Serviços; Programa Permanente de 



Extensão; Projeto Rondon; Grupo Coordenado de Estudos, Pesquisas e Desenvolvimento em 
Gestão de Riscos para Emergências e Desastres (CEPED); e Outros programas 
Institucionalizados no âmbito da UDESC (PET, PIBID, RP entre outros), conforme Anexo I da 
Resolução Nº 007/2022 - CEG.

Art. 5º As UCEs são compostas por cinco componentes vocacionadas de caráter curricular, 
definidas na matriz curricular vigente do curso de Engenharia de Produção – Habilitação 
Mecânica, denominadas UCE1, UCE2, UCE3, UCE4 e UCE5. Cada UCE possui 90 horas ou 
108 horas/atividade, o que equivale a 6 créditos.

Art. 6º É recomendado que exista relação de continuidade entre as UCEs. 

Art. 7º Os seguintes resultados são esperados com a Curricularização da Extensão vinculada 
ao Curso de Engenharia de Produção – Habilitação Mecânica: 

a) Buscar e solucionar problemas existentes, de interesse e necessidade da sociedade;
b) Ampliar a relação da sociedade com a Universidade;
c) Desenvolver ações de conscientização, capacitação e difusão de informação;
d) Incentivar a criação de tecnologia e inovação;
e) Disseminar a cultura universitária e evolução do conhecimento;
f) Possibilitar a realização de consultorias e emissão de laudos;
g) Estimular o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 
h) Aprofundar correlacionar os conhecimentos teórico-práticos.

Capítulo II
DA ORGANIZAÇÃO DAS UNIDADES DE CREDITAÇÃO DA EXTENSÃO (UCEs)

Art. 8º Cada UCE deve ser conduzida por uma Comissão Interna Própria de, no mínimo, 3 
(três) docentes efetivos, com percepção de até 5 horas/docente para alocação no Plano de 
Trabalho Individual como Atividade Administrativa, com obrigatoriedade de emissão de 
portaria da Direção Geral (inciso XII do Art. 25. da Resolução nº 029/2009 - CONSUNI).

Art. 9º A Comissão Interna Própria disporá de um Professor Mentor responsável e, no mínimo, 
dois Professores Co-participantes, integrantes do Colegiado Pleno do Curso de Engenharia 
de Produção - Habilitação Mecânica.

Art. 10. As UCEs, a serem descritas no Apêndice I – Plano de Trabalho da UCE a ser 
disponibilizado pela Comissão Interna Própria no início do período letivo, serão executadas 
por intermédio de encontros semanais realizados com a Comissão Interna Própria para a 
gestão das ações da respectiva UCE.

Art. 11. Compete ao Professor Mentor da respectiva Comissão Interna Própria: 
a) Elaborar e controlar o cumprimento do Plano de Trabalho da UCE; 
b) Definir e operacionalizar os procedimentos; 
c) Aprovar o cronograma de ações de extensão do Plano de Trabalho da UCE; 
d) Dar ciência, aos alunos, das normas da UCE e respectivo regulamento; 
e) Preenchimento do Diário de Classe da respectiva UCE; 
f) Coordenar o uso (local e espaço físico) para os encontros semanais; 



g) Divulgar as ações e resultados para a Assessoria de Comunicação do CEPLAN.

Art. 12. Compete aos Professores Co-participantes da respectiva Comissão Interna Própria: 
a) Apoiar a elaboração e controle do cumprimento do Plano de Trabalho da UCE; 
b) Apoiar a definição e operacionalização dos procedimentos; 
c) Aprovar o cronograma de ações de extensão do Plano de Trabalho da UCE; 
d) Orientar e dar suporte às ações do Professor Mentor; 
e) Dar ciência, aos alunos, das normas da UCE e respectivo regulamento; 
f) Apoiar na divulgação das ações e resultados para a Assessoria de Comunicação do 

CEPLAN.

Art. 13. A oferta das UCEs é semestral, dentro de uma fase específica, conforme a Proposta 
Pedagógica do Curso, não possuindo pré-requisitos entre si. No entanto, para cursar qualquer 
UCE é pré-requisito a aprovação na disciplina de Metodologia da Extensão Universitária 
(2MEU004). 

Art. 14. As 5 UCEs possuem as seguintes distribuições em fases do curso e os respectivos 
vocacionamentos:

UCE1 (3ª fase) – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS);
UCE2 (4ª fase) – Ensino Pré-Universitário;
UCE3 (5ª fase) – Treinamento Profissional;
UCE4 (6ª fase) – Eventos em Engenharia de Produção;
UCE5 (7ª fase) – Empreendedorismo e Intraempreendedorismo.

Art. 15. Cada núcleo de vocacionamento é orientado com as seguintes súmulas:

a) UCE1 - Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS): Erradicação da Pobreza; 
Fome Zero e Agricultura Sustentável; Saúde e Bem-Estar; Educação de Qualidade; 
Igualdade de Gênero; Água Potável e Saneamento; Energia Limpa e Acessível; 
Trabalho Decente e Crescimento Econômico; Indústria, Inovação e Infraestrutura; 
Redução das Desigualdades; Cidades e Comunidades Sustentáveis; Consumo e 
Produção Sustentáveis; Ação Contra a Mudança Global do Clima; Vida na Água; 
Vida Terrestre; Paz, Justiça e Instituições Eficazes; e Parcerias e Meios de 
Implementação.

b) UCE2 - Ensino Pré-Universitário: Pré-Vestibular; Escola que Inova; Feira de 
Profissões; Feira de Ciências; Semana Literária; Prova de Atualidades e 
Conhecimentos Gerais (PAC); Jornada Profissional; Aulas Interdisciplinares; 
Semana Olímpica; e demais temas correlatos.

c) UCE3 - Treinamento Profissional: Capacitações; Agentes Setoriais (Sindicatos, 
Arranjos Produtivos Locais – APLs, Associações, Núcleos, Pacto pela Inovação, 
Conselhos da Cidade, entre outros); Dinâmicas de Grupo; Jogos Corporativos; 
Ensino a Distância (EaD);  Gamificação; Treinamento de Integração ou onboarding; 
Treinamento comportamental ou soft skill; Treinamento técnico ou hard skill; 
Desenvolvimento de Lideranças e demais temas correlatos.



d) UCE4 - Eventos de Engenharia de Produção: Congressos; Jornadas; Workshops; 
Oficinas; Podcasts; Simpósios; Seminários; Canais em Mídias Sociais; Missões 
Empresariais e demais temas correlatos.

e) UCE5 - Empreendedorismo e Intra-empreendedorismo: Cenários e Comunidades 
de Prática em Organizações da região; Desenvolvimento de Patentes e Proteção 
Intelectual; Empresa Júnior; Diagnóstico em Empresas; Consultorias Empresariais; 
Programa de Intra-empreendedorismo; Hackathons; StartupWeekend; SharkTank; 
Talks; Feira do Empreendedor; Summit; Reuni Challenge; Semana da Inovação; 
Rodada de Negócios e demais temas correlatos.

Capítulo III
DA COMPETÊNCIA DISCENTE

Art. 16. Compete ao aluno: 
a) Matricular-se na respectiva UCE; 
b) Participar dos encontros semanais com frequência mínima de 75%;
c) Formação das equipes e entrar em contato com agentes parceiros para realização da 

respectiva UCE;
d) Propor as ações a serem realizadas e validá-las com a Comissão Interna Própria da 

respectiva UCE, conforme cronograma estabelecido no Plano de Trabalho da UCE;
e) Cumprir as determinações e exigências da Comissão Interna Própria pertinentes às 

atividades desenvolvidas na UCE; 
f) Comparecer em dia, local e hora determinados para os encontros semanais e 

atividades externas previstas na respectiva UCE; 
g) Envolver diretamente comunidades externas à universidade;
h) Ser o protagonista na respectiva UCE;
i) Entregar ao Professor Mentor uma cópia digital do artigo final, seguindo o 

Apêndice II - Template.
j) Entregar ao Professor Mentor uma cópia digital do Apêndice IV - Formulário de 

Avaliação pela Entidade Externa.

Capítulo IV
DA AVALIAÇÃO

Art. 17. O aluno deverá entregar um relatório em formato de artigo, seguindo o Apêndice II - 
Template, como documento final da respectiva UCE.

Art. 18. O aproveitamento do aluno na UCE será avaliado de maneira individual, cuja avaliação 
a ser tabulada no Sistema de Gestão Acadêmica (SIGA), será realizada pela Comissão 
Interna Própria da respectiva UCE, conforme o Apêndice IIl - Formulário de Avaliação da UCE.

Art. 19. A exemplo do que ocorre em TCC e Estágio, as UCEs não terão exames finais: para 
o caso de média abaixo de 7,0 (sete pontos) haverá reprovação com atribuição de zero para 
fins de finalização do diário da componente.



Capitulo V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Casos omissos serão decididos pelo Colegiado Pleno do Departamento de Tecnologia 
Industrial (DTI), cabendo recurso ao Conselho do Centro de Educação do Planalto Norte 
(CONCEPLAN).

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

São Bento do Sul (SC), 20 de fevereiro de 2024.

Prof. Dr. Ernesto Augusto Garbe
Presidente do Colegiado Pleno do DTI



APÊNDICE I – Modelo de Plano de Trabalho da UCE



APÊNDICE II – Template de Artigo



APÊNDICE III – Formulário de Avaliação da UCE

1 2 3 4 5

1 Premissa Envolvimento direto da comunidade externa à universidade 
comprovado por Ficha de Avaliação da Entidade Parceira 1,00 #VALOR!

2 Capacidade de assimilação do problema real 0,50 #VALOR!

3  Metodololgia utilizada, Coleta, registro e sistematização de 
informações 0,50 #VALOR!

4 Comunicação com a comunidade externa 1,00 #VALOR!

5 Protagonismo discente na execução 1,00 #VALOR!

6 Atuação transformadora e de impacto sobre questões comunitárias, 
locais e regionais prioritárias 1,00 #VALOR!

7 Criatividade, Pró-atividade e iniciativa. 1,00 #VALOR!

8 Qualidade do relatório de extensão 1,00 #VALOR!

9 Cumprimento do plano de trabalho, incluindo cronograma 1,00 #VALOR!

10 Capacidade de resolução do problema apresentado 1,00 #VALOR!

11 Percepção da satisfação da comunidade 1,00 #VALOR!

#VALOR!

São Bento do Sul, xx de xx de 20xx

Assinatura do Avaliador(a):

Local e Data:

Nota Final (Média Ponderada):

Centro de Educação do Planalto Norte – CEPLAN
Departamento de Tecnologia Industrial  -  DTI

Curso de Engenharia de Produção - Habilitação Mecânica

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE UCE (NV)

Planejamento

Execução

Resultados

ID/Título UCE:

Acadêmico(a):

Avaliador(a):

UCE

Peso 
Critério

Valor 
Ponderado

0

X

X

Valor 
Atribuído 
(Escala)

Preencher com "X"                   
(Escala tipo Likert)Indicadores Aspectos a Avaliar



APÊNDICE IV – Formulário de Avaliação pela Entidade Externa


